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PROCESSO Nº. 0067/2023 

DISPENSA Nº. 0035/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

DECRETO MUNICIPAL nº. 402/22 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA/SP, Inscrito no CNPJ Nº 45.318.581/0001-42, com sede na Rua Geraldo Verissimo nº633, 

Centro, Restinga/SP, CEP 14.430-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 27 DE OUTUBRO DE 2023, 

ÀS 08:00 HORAS via e-mail. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: licitacao@restinga.sp.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.restinga.sp.gov.br .   

Link Licitações/dispensa lei 14.133/21 

 

mailto:licitacao@restinga.sp.gov.br
https://www.restinga.sp.gov.br/
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1.0 – DO OBJETO:  

1.1 constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, EM ANEXO. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Poder Executivo Municipal de Restinga /SP, para exercício de 2023. 

02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.05.200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FICHA 0192 – R$80.000,00 

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

3.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@restinga.sp.gov.br ou mediante 

protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

mailto:licitacao@restinga.sp.gov.br
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3.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/10/2023 às 08h00min  

3.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por 

protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 

seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

3.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

3.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando-se pela desclassificação.  

3.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor 

estipulado pela administração.  

3.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor Legislativo que comunicará a 

empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias 

após considerada vencedora: 
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4.2 HABILITAÇÃO:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no 

caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da abertura deste processo, 

referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que 

comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa licitante.  

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS. 

4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos equipamentos, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de 

habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único 

do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Restinga/SP, 23 de outubro de 2023. 

 

 

Karla Montagnini Ferracioli 

Prefeita 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 
www.restinga.sp.gov.br 

 

PROCESSO Nº. 0067/2023 

DISPENSA Nº. 0035/2023 

ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA REDE MUNICPAL DE SAÚDE DE 

RESTINGA/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE RESTINGA, CONFORME RELAÇÃO 

ABAIXO: 

 

 

 

 
ITEM EQUIPAMENTO QTD MARCA VALOR 

UNIT.  
VAOR 
TOTAL 

 CPU     
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01 

- 05 (CINCO) COMPUTADORES o 
equipamento cotado deve ser novo, não 
submetido a uso anterior, nem 
recondicionamento e devem pertencer 

comprovadamente a linha corporativa do 
fabricante 
PROCESSADOR O processador de última 
geração disponibilizada pelo fabricante 

com performance, mínima, de 10.000 
(dez mil) pontos. O desempenho será 
comprovado por intermédio de resultados 

de BenchMark, disponíveis em: 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.p
hp; Deverá possuir, no mínimo, 4 (quatro) 
núcleos e 8 (oito) threads de 
processamento com frequência de 
operação interna básica de, no mínimo, 

2.0 GHz e de pelo menos 4.2GHz de 
frequência de clock máximo. Memória 
cache total de, no mínimo, 10MB. TDP 

(termal Design Power) máximo de 75W. É 
obrigatório declarar, na proposta, o 
modelo do processador ofertado; 
MEMÓRIA RAM Deverá possuir, no 

mínimo, 8GB de memória RAM instalados. 
Deverá ser expansível a, no mínimo, 64 
GB de memória. Deverá ser do tipo DDR-
4 ou superior e possuir, no mínimo, 3200 
MHz de velocidade de comunicação com o 
barramento principal. O equipamento 
deverá possuir no mínimo 1 slot livre para 

futura ampliação de memória RAM; 
BIOS  

BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante 
do equipamento ou ter direitos copyright 
sobre a BIOS, ou em regime de OEM, 
comprovados através de documento 

 
 
 
 
 
 
 
05 
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oficial do fabricante. O fabricante do 
equipamento, deverá ser totalmente 
responsável pela BIOS fornecida 
juntamente com a placa-mãe e pela 

atualização desta BIOS, devendo 
promover as alterações que se façam 
necessárias e corrigir problemas ou danos 
causados ao equipamento em razão dessa 

BIOS ou de procedimentos de atualização 
desta BIOS (que poderão ser 
acompanhados pela empresa caso haja 

necessidade), durante o período de 
garantia do equipamento; Bios português 
ou inglês, em conformidade com as 
especificações UEFI 2.5 
(http://www.uefi.org), e capturáveis pela 
aplicação de inventário SCCM (System 

Center Configuration Manager), o 
fabricante deverá comprovar a 
compatibilidade com o padrão UEFI 

através do site http:// 
www.uefi.org/members, na categoria 
membros. O BIOS deverá ser do tipo 
memória flash. Possuir um campo com o 

número de série do equipamento e um 
campo editável que permita inserir uma 
identificação customizada, como número 
de patrimônio ou de serviço, e que possam 
ser consultadas por software de 
gerenciamento; Deverá possuir recursos 
de controle de permissão através de 

senhas. Estar em conformidade com a 
normativa NIST 800-147 baseado nos 

padrões de mercado de maneira a usar 
métodos de criptografia robusta para 
verificar a integridade do BIOS antes de 
passar o controle de execução a mesma; 
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Software embarcado no BIOS com 
Funções de diagnóstico de problemas, e 
gerenciamento com as seguintes 
características: Permitir o teste do 

equipamento, com independência do 
sistema operacional instalado, o software 
de diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado (inicializado) a partir da UEFI 

(Unified /Extensible Firmware Interface) 
ou do Firmware do equipamento através 
do acionamento de tecla função 

(F1...F12); O software de diagnóstico 
deverá ser capaz de informar, através de 
tela gráfica: O fabricante e modelo do 
equipamento, processador, memória 
RAM, firmware do equipamento, e 
capacidade do disco rígido;  

PLACA MÃE A placa mãe deve ser 
fabricada pelo próprio fabricante do 
microcomputador ou projetadas 

especificamente para o equipamento com 
direitos Copyright, não sendo aceito 
placas de livre comercialização no 
mercado, nem em regime de OEM; Deverá 

possuir, no mínimo, chipset Q670 ou AMD 
PRO 500; Sistema de detecção de intrusão 
de chassis, com acionador instalado no 
gabinete, sem adaptações; Deverá 
possuir, no mínimo, 01 (um) slots PCIe ou 
M.2 Possuir módulo TPM (Trusted Platform 
Module) versão 2.0 ou superior instalado 

de fábrica integrado a placa-mãe 
destinado ao armazenamento de senhas, 

certificados digitais e chaves criptográficas 
em conformidade com as especificações 
do Trusted Computing Group. 
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ARMAZENAMENTO Deverá possuir, no 
mínimo, 256GB do tipo SSD e tecnologia 
NVMe M.2; 
CONTROLADORA DE REDE GIGABIT 

ETHERNET: Deverá possuir, no mínimo, 
01 (uma) interface de rede compatível 
com Ethernet, sendo do tipo "onboard" ou 
através de placa adaptadora. Possuir 

velocidades de comunicação de 
10/100/1000Mbps (dez, cem, mil 
megabits por segundo). Deverá possuir 

conector de rede do padrão RJ-45. Deverá 
suportar recurso WOL (Wake On LAN). 01 
(uma) interface de rede wireless padrão 
802.11 AX e bluetooth 5.1 Integrado; 
CONTROLADORA DE VÍDEO Capacidade 
de 1GB de memória, dedicada ou 

compartilhada dinamicamente; Suporte à 
resolução mínima de 1920 X 1080 @ 60 
Hz. Directx 12; 

CONTROLADORA DE ÁUDIO: Controladora 
de som integrada Possuir, no mínimo, 01 
alto-falante interno, com 1.5 Watt RMS de 
potência, compatível com a controladora 

de som; 
GABINETE Mini Desktop - Não será aceito 
gabinete tipo minitorre ou desktops, 
deverá possuir volume externo de máximo 
1,2 litros. Não serão aceitos com 
conectores ou orifícios de ventilação na 
parte superior da tampa. Deverá ser 

entregue solução do fabricante ou 
oficialmente homologada pelo fabricante, 

devidamente comprovado por catálogo do 
fabricante, visando a fixação do 
equipamento ao monitor cotado do 
equipamento (fixação no próprio monitor 
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ou no pedestal), formando um conjunto 
único e compacto e utilizando o padrão 
VESA. A solução não poderá se utilizar de 
frisagens, usinagens em geral, furações, 

emprego de adesivos, fitas adesivas ou 
quaisquer outros procedimentos ou 
emprego de materiais inadequados ou que 
visem adaptar forçadamente o 

equipamento ou suas partes. O gabinete 
deverá possuir o furo padrão “Kensington” 
para a utilização de um cabo de aço do 

mesmo tipo, que o prenderá ao monitor ou 
mesa de trabalho. Deverá acompanhar a 
trava acompanhada de duas chaves com o 
mesmo segredo. Acompanhar um cabo de 
alimentação e plugue de acordo com o 
padrão utilizado no Brasil, especificado 

pela NBR 14136; 
CONECTIVIDADE  
Deverá possuir no mínimo 6 (seis) portas 

USB, com no mínimo 04 (quatro) USB 3.2. 
Deverá possuir integrado 03 (três) portas 
de vídeo digitais, sendo obrigatoriamente 
01 (uma) do tipo DisplayPort e 02 (duas) 

HDMI. Não será aceito o uso de 
adaptadores externos. Deverá possuir 
recurso para utilização de quatro 
monitores com opção de clone de imagem 
ou extensão da área de trabalho. Não 
serão aceitas portas USB instaladas 
adicionais placas PCI ou adaptadores – as 

portas devem fazer parte do projeto 
original da placa mãe do equipamento 

proposto; 
- Som PA 4X4 e iluminação compatível; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO Deverá ser 
interna ou externa, compatível ao 
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gabinete e placa mãe. Fonte de 
alimentação com tensão de entrada 
110/220 VAC, com potência máxima de 90 
W e eficiência mínima de 87%, com 50% 

da carga de trabalho e que implemente 
PFC (Power Factor Correction); 
SISTEMA OPERACIONAL  
Deverá vir instalado com o Sistema 

Operacional Microsoft Windows 11 
Professional 64 bits devidamente 
licenciado. O equipamento deve 

acompanhar as referidas mídias de 
restauração do sistema operacional 
mantendo o padrão de fábrica ou possuir 
sistema próprio do fabricante capaz de 
gerar as respectivas mídias (tipo 
recovery); 

GARANTIA DO HARDWARE O conjunto de 
equipamento ofertado deverá possuir 
garantia de no mínimo 03 (três) anos on-

site, prestada pelo fabricante ou rede de 
assistência técnica devidamente 
autorizada, em horário comercial, a contar 
a partir da data do aceite do equipamento. 

A contratada deve possuir central de 
atendimento tipo (0800) para abertura 
dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos 
mesmos constando a descrição do 
problema. Durante a garantia deverão ser 
substituídas, sem nenhum ônus adicional, 

peças ou partes defeituosas, salvo quando 
o defeito for provocado por uso indevido 

do equipamento, devidamente 
comprovado. A garantia não será afetada 
caso tenhamos a necessidade de instalar 
placas de rede locais, de faxmodem, 
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interfaces específicas para acionamento 
de outros equipamentos, adicionar 
unidade de disco rígido bem como alterar 
a capacidade de memória, ressaltando 

que a garantia desses opcionais 
adicionados será de total responsabilidade 
do órgão. Durante o período de garantia, 
a assistência técnica deverá ser prestada, 

exclusivamente pelo fabricante dos 
equipamentos ou empresa prestadora de 
serviços de assistência técnica 

devidamente credenciada pelo mesmo 
através de carta no ato da homologação; 
No caso de o licitante não ser o próprio 
fabricante do equipamento, ele deverá 
apresentar declaração/certificado do 
fabricante, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada neste 
termo de referência. 

 
 
 
 
 
 
02 

MONITOR DE VIDEO 

05 (CINCO) MONITOR DE VÍDEO Monitor 

de vídeo IPS de 21,5 polegadas com 
iluminação LED. Formato de tela de 16:9 
ou 16:10 e resolução nativa mínima de 
1.920 x 1.080 a 60 Hz; Relação de 
contraste estático de no mínimo 1.000:1; 
Brilho 250cd/m² 
 

 

 
 
 
 
03 
 

   

 
 
 
 
 
03 

IMPRESSORA  
02 (DUAS) MULT FUNCIONAL 
IMPRESSORA LASER, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT V, RESOLUÇÃO 

IMPRESSÃO 1.200 X 1.200 DPI, 
VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E 
BRANCO 40 PPM, CAPACIDADE 

 
 
 
 
 
02 
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MEMÓRIAS 256MB, TIPO PAPEL 
A4/OFÍCIO, CONEXÃO USB 2.0 E 
ETHERNET GIGABIT COM RJ-45, 
CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA 250 FL, 

TIPO IMPRESSORA 
MONOCROMÁTICA/IMPRESSÃO 
FRENTE/VERSO/ XEROX E SCANER. 

 
 

 
 
 
 
 
04 

IMPRESSORA LAZER MONOCROMATICA  
 07 (SETE) IMPRESSORA LASER, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT V, RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO 1.200 X 1.200 DPI, 
VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E 

BRANCO 20 PPM, CAPACIDADE 
MEMÓRIAS 64MB, TIPO PAPEL A4/OFÍCIO, 
,CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA 150 FL, 
TIPO IMPRESSORA 
MONOCROMÁTICA/IMPRESSÃO. 

 
 

 
 
 
 
 
07 

   

 
05 

10 (DEZ) MOUSE USB PRETO USB MS-31 
BK- PRETO 

 
10 
 

   

 
06 

10 (DEZ) TECLADOS PADRÃO USB KB – 
15BK PRETO 

 
10 

   

 
 
 
 
 
07 

NOTEBOOK NOTEBOOK, INCLUINDO 

BATERIA, COM MONITOR INTEGRADO AO 
GABINETE, COM PROTEÇÃO DO TECLADO 
E DO MONITOR ATRAVÉS DE SEU 
FECHAMENTO ADEQUADO, COM 
VENTILAÇÃO PRÓPRIA E SISTEMA DE 

DISSIPAÇÃO DE CALOR DIMENSIONADO 
PARA A PERFEITA REFRIGERAÇÃO DO 

PROCESSADOR OPERANDO EM SUA 
CAPACIDADE MÁXIMA; PROCESSADOR: 

 
 
 
 
03 
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DEVERÁ SER COTADO UM PROCESSADOR 
QUE ATENDA MINIMAMENTE AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 01 (UM) 
PROCESSADOR, ARQUITETURA X86 DE 

32-BIT/64- BIT; PROCESSADOR COM 
4(QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS E 8(OITO) 
THREADS PROCESSADOR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO, QUE DEVERÁ FICAR EM 

VIGOR POR PELO MENOS 90 (NOVENTA) 
DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PROCESSADORES DESCONTINUADOS 

NÃO SERÃO ACEITOS. DEVE 
ACOMPANHAR 8 GIGAS DE MEMORIA RAM 
DDR4 2400 MHZ OU SUPERIOR – 
ARMAZENAMENTO DE NO MINIMO 256GB 
SSD M.2NVME – TELA DE VIDEO DE NO 
MINIMO 15 POLEGADAS. 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1 O Administração municipal de Restinga, Estado de São Paulo, necessita de renovar os equipamentos de informática da 

saúde para melhor eficiência dos atendimentos, bem como alimentação de sistemas que são e essenciais para o bom 

funcionamento dos atendimentos.   

 

4. OBJETIVO  

4.1. Maior eficiência da rede Municipal de Saúde. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega da nota fiscal do mês e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

6. DO LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A entrega deverá ser realizada ao departamento de saúde do município. 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1. O contrato vigorará por 03 (três) meses.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Supervisionar a entrega dos produtos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no produto entregue, 

fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 

contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua 

proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.  
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g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 

contrato.  

i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 

resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 

antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com 

o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda 

e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 

para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
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d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, 

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas 

às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 

sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo 

o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão interessado. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante Administração – Departamento de administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
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10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;  

10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;  

10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 

Contratante.  

 

11. DAS SANÇÕES  

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 

previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
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a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora 

de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e 

a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá 

fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

Restinga/SP, 23 de outubro de 2023. 

 

Karla Montagnini Ferracioli 

Prefeita 
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PROCESSO Nº. 0067/2023 

DISPENSA Nº. 0035/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 
 

 
ITEM EQUIPAMENTO QTD MARCA VALOR 

UNIT.  
VAOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

CPU 

- 05 (CINCO) COMPUTADORES o 
equipamento cotado deve ser novo, não 
submetido a uso anterior, nem 
recondicionamento e devem pertencer 
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01 

comprovadamente a linha corporativa do 
fabricante 
PROCESSADOR O processador de última 
geração disponibilizada pelo fabricante 

com performance, mínima, de 10.000 
(dez mil) pontos. O desempenho será 
comprovado por intermédio de resultados 
de BenchMark, disponíveis em: 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.p
hp; Deverá possuir, no mínimo, 4 (quatro) 
núcleos e 8 (oito) threads de 

processamento com frequência de 
operação interna básica de, no mínimo, 
2.0 GHz e de pelo menos 4.2GHz de 
frequência de clock máximo. Memória 
cache total de, no mínimo, 10MB. TDP 
(termal Design Power) máximo de 75W. É 

obrigatório declarar, na proposta, o 
modelo do processador ofertado; 
MEMÓRIA RAM Deverá possuir, no 

mínimo, 8GB de memória RAM instalados. 
Deverá ser expansível a, no mínimo, 64 
GB de memória. Deverá ser do tipo DDR-
4 ou superior e possuir, no mínimo, 3200 

MHz de velocidade de comunicação com o 
barramento principal. O equipamento 
deverá possuir no mínimo 1 slot livre para 
futura ampliação de memória RAM; 
BIOS  
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante 
do equipamento ou ter direitos copyright 

sobre a BIOS, ou em regime de OEM, 
comprovados através de documento 

oficial do fabricante. O fabricante do 
equipamento, deverá ser totalmente 
responsável pela BIOS fornecida 
juntamente com a placa-mãe e pela 

 
05 
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atualização desta BIOS, devendo 
promover as alterações que se façam 
necessárias e corrigir problemas ou danos 
causados ao equipamento em razão dessa 

BIOS ou de procedimentos de atualização 
desta BIOS (que poderão ser 
acompanhados pela empresa caso haja 
necessidade), durante o período de 

garantia do equipamento; Bios português 
ou inglês, em conformidade com as 
especificações UEFI 2.5 

(http://www.uefi.org), e capturáveis pela 
aplicação de inventário SCCM (System 
Center Configuration Manager), o 
fabricante deverá comprovar a 
compatibilidade com o padrão UEFI 
através do site http:// 

www.uefi.org/members, na categoria 
membros. O BIOS deverá ser do tipo 
memória flash. Possuir um campo com o 

número de série do equipamento e um 
campo editável que permita inserir uma 
identificação customizada, como número 
de patrimônio ou de serviço, e que possam 

ser consultadas por software de 
gerenciamento; Deverá possuir recursos 
de controle de permissão através de 
senhas. Estar em conformidade com a 
normativa NIST 800-147 baseado nos 
padrões de mercado de maneira a usar 
métodos de criptografia robusta para 

verificar a integridade do BIOS antes de 
passar o controle de execução a mesma; 

Software embarcado no BIOS com 
Funções de diagnóstico de problemas, e 
gerenciamento com as seguintes 
características: Permitir o teste do 
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equipamento, com independência do 
sistema operacional instalado, o software 
de diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado (inicializado) a partir da UEFI 

(Unified /Extensible Firmware Interface) 
ou do Firmware do equipamento através 
do acionamento de tecla função 
(F1...F12); O software de diagnóstico 

deverá ser capaz de informar, através de 
tela gráfica: O fabricante e modelo do 
equipamento, processador, memória 

RAM, firmware do equipamento, e 
capacidade do disco rígido;  
PLACA MÃE A placa mãe deve ser 
fabricada pelo próprio fabricante do 
microcomputador ou projetadas 
especificamente para o equipamento com 

direitos Copyright, não sendo aceito 
placas de livre comercialização no 
mercado, nem em regime de OEM; Deverá 

possuir, no mínimo, chipset Q670 ou AMD 
PRO 500; Sistema de detecção de intrusão 
de chassis, com acionador instalado no 
gabinete, sem adaptações; Deverá 

possuir, no mínimo, 01 (um) slots PCIe ou 
M.2 Possuir módulo TPM (Trusted Platform 
Module) versão 2.0 ou superior instalado 
de fábrica integrado a placa-mãe 
destinado ao armazenamento de senhas, 
certificados digitais e chaves criptográficas 
em conformidade com as especificações 

do Trusted Computing Group. 
ARMAZENAMENTO Deverá possuir, no 

mínimo, 256GB do tipo SSD e tecnologia 
NVMe M.2; 
CONTROLADORA DE REDE GIGABIT 
ETHERNET: Deverá possuir, no mínimo, 
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01 (uma) interface de rede compatível 
com Ethernet, sendo do tipo "onboard" ou 
através de placa adaptadora. Possuir 
velocidades de comunicação de 

10/100/1000Mbps (dez, cem, mil 
megabits por segundo). Deverá possuir 
conector de rede do padrão RJ-45. Deverá 
suportar recurso WOL (Wake On LAN). 01 

(uma) interface de rede wireless padrão 
802.11 AX e bluetooth 5.1 Integrado; 
CONTROLADORA DE VÍDEO Capacidade 

de 1GB de memória, dedicada ou 
compartilhada dinamicamente; Suporte à 
resolução mínima de 1920 X 1080 @ 60 
Hz. Directx 12; 
CONTROLADORA DE ÁUDIO: Controladora 
de som integrada Possuir, no mínimo, 01 

alto-falante interno, com 1.5 Watt RMS de 
potência, compatível com a controladora 
de som; 

GABINETE Mini Desktop - Não será aceito 
gabinete tipo minitorre ou desktops, 
deverá possuir volume externo de máximo 
1,2 litros. Não serão aceitos com 

conectores ou orifícios de ventilação na 
parte superior da tampa. Deverá ser 
entregue solução do fabricante ou 
oficialmente homologada pelo fabricante, 
devidamente comprovado por catálogo do 
fabricante, visando a fixação do 
equipamento ao monitor cotado do 

equipamento (fixação no próprio monitor 
ou no pedestal), formando um conjunto 

único e compacto e utilizando o padrão 
VESA. A solução não poderá se utilizar de 
frisagens, usinagens em geral, furações, 
emprego de adesivos, fitas adesivas ou 
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quaisquer outros procedimentos ou 
emprego de materiais inadequados ou que 
visem adaptar forçadamente o 
equipamento ou suas partes. O gabinete 

deverá possuir o furo padrão “Kensington” 
para a utilização de um cabo de aço do 
mesmo tipo, que o prenderá ao monitor ou 
mesa de trabalho. Deverá acompanhar a 

trava acompanhada de duas chaves com o 
mesmo segredo. Acompanhar um cabo de 
alimentação e plugue de acordo com o 

padrão utilizado no Brasil, especificado 
pela NBR 14136; 
CONECTIVIDADE  
Deverá possuir no mínimo 6 (seis) portas 
USB, com no mínimo 04 (quatro) USB 3.2. 
Deverá possuir integrado 03 (três) portas 

de vídeo digitais, sendo obrigatoriamente 
01 (uma) do tipo DisplayPort e 02 (duas) 
HDMI. Não será aceito o uso de 

adaptadores externos. Deverá possuir 
recurso para utilização de quatro 
monitores com opção de clone de imagem 
ou extensão da área de trabalho. Não 

serão aceitas portas USB instaladas 
adicionais placas PCI ou adaptadores – as 
portas devem fazer parte do projeto 
original da placa mãe do equipamento 
proposto; 
- Som PA 4X4 e iluminação compatível; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO Deverá ser 

interna ou externa, compatível ao 
gabinete e placa mãe. Fonte de 

alimentação com tensão de entrada 
110/220 VAC, com potência máxima de 90 
W e eficiência mínima de 87%, com 50% 
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da carga de trabalho e que implemente 
PFC (Power Factor Correction); 
SISTEMA OPERACIONAL  
Deverá vir instalado com o Sistema 

Operacional Microsoft Windows 11 
Professional 64 bits devidamente 
licenciado. O equipamento deve 
acompanhar as referidas mídias de 

restauração do sistema operacional 
mantendo o padrão de fábrica ou possuir 
sistema próprio do fabricante capaz de 

gerar as respectivas mídias (tipo 
recovery); 
GARANTIA DO HARDWARE O conjunto de 
equipamento ofertado deverá possuir 
garantia de no mínimo 03 (três) anos on-
site, prestada pelo fabricante ou rede de 

assistência técnica devidamente 
autorizada, em horário comercial, a contar 
a partir da data do aceite do equipamento. 

A contratada deve possuir central de 
atendimento tipo (0800) para abertura 
dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos 

mesmos constando a descrição do 
problema. Durante a garantia deverão ser 
substituídas, sem nenhum ônus adicional, 
peças ou partes defeituosas, salvo quando 
o defeito for provocado por uso indevido 
do equipamento, devidamente 
comprovado. A garantia não será afetada 

caso tenhamos a necessidade de instalar 
placas de rede locais, de faxmodem, 

interfaces específicas para acionamento 
de outros equipamentos, adicionar 
unidade de disco rígido bem como alterar 
a capacidade de memória, ressaltando 
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que a garantia desses opcionais 
adicionados será de total responsabilidade 
do órgão. Durante o período de garantia, 
a assistência técnica deverá ser prestada, 

exclusivamente pelo fabricante dos 
equipamentos ou empresa prestadora de 
serviços de assistência técnica 
devidamente credenciada pelo mesmo 

através de carta no ato da homologação; 
No caso de o licitante não ser o próprio 
fabricante do equipamento, ele deverá 

apresentar declaração/certificado do 
fabricante, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada neste 
termo de referência. 

 
 
 
 
 
 
02 

MONITOR DE VIDEO 
05 (CINCO) MONITOR DE VÍDEO Monitor 
de vídeo IPS de 21,5 polegadas com 
iluminação LED. Formato de tela de 16:9 
ou 16:10 e resolução nativa mínima de 

1.920 x 1.080 a 60 Hz; Relação de 

contraste estático de no mínimo 1.000:1; 
Brilho 250cd/m² 
 

 

 
 
 
 
03 
 

   

 
 
 
 
 
03 

IMPRESSORA  

02 (DUAS) MULT FUNCIONAL 
IMPRESSORA LASER, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT V, RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO 1.200 X 1.200 DPI, 
VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E 
BRANCO 40 PPM, CAPACIDADE 

MEMÓRIAS 256MB, TIPO PAPEL 

A4/OFÍCIO, CONEXÃO USB 2.0 E 
ETHERNET GIGABIT COM RJ-45, 
CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA 250 FL, 

 
 
 
 
 
02 
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TIPO IMPRESSORA 
MONOCROMÁTICA/IMPRESSÃO 
FRENTE/VERSO/ XEROX E SCANER. 

 
 

 
 
 
 
 
04 

IMPRESSORA LAZER MONOCROMATICA  
 07 (SETE) IMPRESSORA LASER, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT V, RESOLUÇÃO 

IMPRESSÃO 1.200 X 1.200 DPI, 
VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E 
BRANCO 20 PPM, CAPACIDADE 
MEMÓRIAS 64MB, TIPO PAPEL A4/OFÍCIO, 
,CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA 150 FL, 
TIPO IMPRESSORA 

MONOCROMÁTICA/IMPRESSÃO. 

 
 

 
 
 
 
 
07 

   

 
05 

10 (DEZ) MOUSE USB PRETO USB MS-31 
BK- PRETO 

 
10 
 

   

 
06 

10 (DEZ) TECLADOS PADRÃO USB KB – 
15BK PRETO 

 
10 

   

 
 
 
 
 
07 

NOTEBOOK NOTEBOOK, INCLUINDO 
BATERIA, COM MONITOR INTEGRADO AO 
GABINETE, COM PROTEÇÃO DO TECLADO 
E DO MONITOR ATRAVÉS DE SEU 
FECHAMENTO ADEQUADO, COM 

VENTILAÇÃO PRÓPRIA E SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR DIMENSIONADO 
PARA A PERFEITA REFRIGERAÇÃO DO 
PROCESSADOR OPERANDO EM SUA 
CAPACIDADE MÁXIMA; PROCESSADOR: 

DEVERÁ SER COTADO UM PROCESSADOR 
QUE ATENDA MINIMAMENTE AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 01 (UM) 
PROCESSADOR, ARQUITETURA X86 DE 

 
 
 
 
03 
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32-BIT/64- BIT; PROCESSADOR COM 
4(QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS E 8(OITO) 
THREADS PROCESSADOR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO, QUE DEVERÁ FICAR EM 

VIGOR POR PELO MENOS 90 (NOVENTA) 
DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PROCESSADORES DESCONTINUADOS 
NÃO SERÃO ACEITOS. DEVE 

ACOMPANHAR 8 GIGAS DE MEMORIA RAM 
DDR4 2400 MHZ OU SUPERIOR – 
ARMAZENAMENTO DE NO MINIMO 256GB 

SSD M.2NVME – TELA DE VIDEO DE NO 
MINIMO 15 POLEGADAS. 

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

Local, ________ de ____________________ de 2023. 

__________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº. 0067/2023 

DISPENSA Nº. 0035/2023 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - .........................................., QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA E A EMPRESA _____________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

     

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE RESTINGA/SP, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à Rua Geraldo 

Verissimo, 633, Centro, CEP 14.430.000, inscrito no CNPJ sob o nº. 45.318.581/0001-42, neste ato representado por seu 

Prefeita, Karla Montagnini Ferracioli, brasileira, casada, funcionária pública municipal portadora da RG nº. 

_________________, e do CPF nº. ______________________, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 

..................................., ......, Centro. 
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1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – ______________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________

____.   

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 0050/2023, dispensa nº. 0035/2023, de acordo com a Lei 

nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas 

cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de informática para rede municpal de saúde, 

conforme abaixo especificado: 

 

 
ITEM EQUIPAMENTO QTD MARCA VALOR 

UNIT.  
VAOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 

CPU 
- 05 (CINCO) COMPUTADORES o 

equipamento cotado deve ser novo, não 
submetido a uso anterior, nem 
recondicionamento e devem pertencer 
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01 

comprovadamente a linha corporativa do 
fabricante 
PROCESSADOR O processador de última 
geração disponibilizada pelo fabricante 

com performance, mínima, de 10.000 
(dez mil) pontos. O desempenho será 
comprovado por intermédio de resultados 
de BenchMark, disponíveis em: 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.p
hp; Deverá possuir, no mínimo, 4 (quatro) 
núcleos e 8 (oito) threads de 

processamento com frequência de 
operação interna básica de, no mínimo, 
2.0 GHz e de pelo menos 4.2GHz de 
frequência de clock máximo. Memória 
cache total de, no mínimo, 10MB. TDP 
(termal Design Power) máximo de 75W. É 

obrigatório declarar, na proposta, o 
modelo do processador ofertado; 
MEMÓRIA RAM Deverá possuir, no 

mínimo, 8GB de memória RAM instalados. 
Deverá ser expansível a, no mínimo, 64 
GB de memória. Deverá ser do tipo DDR-
4 ou superior e possuir, no mínimo, 3200 

MHz de velocidade de comunicação com o 
barramento principal. O equipamento 
deverá possuir no mínimo 1 slot livre para 
futura ampliação de memória RAM; 
BIOS  
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante 
do equipamento ou ter direitos copyright 

sobre a BIOS, ou em regime de OEM, 
comprovados através de documento 

oficial do fabricante. O fabricante do 
equipamento, deverá ser totalmente 
responsável pela BIOS fornecida 
juntamente com a placa-mãe e pela 

 
 
 
05 
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atualização desta BIOS, devendo 
promover as alterações que se façam 
necessárias e corrigir problemas ou danos 
causados ao equipamento em razão dessa 

BIOS ou de procedimentos de atualização 
desta BIOS (que poderão ser 
acompanhados pela empresa caso haja 
necessidade), durante o período de 

garantia do equipamento; Bios português 
ou inglês, em conformidade com as 
especificações UEFI 2.5 

(http://www.uefi.org), e capturáveis pela 
aplicação de inventário SCCM (System 
Center Configuration Manager), o 
fabricante deverá comprovar a 
compatibilidade com o padrão UEFI 
através do site http:// 

www.uefi.org/members, na categoria 
membros. O BIOS deverá ser do tipo 
memória flash. Possuir um campo com o 

número de série do equipamento e um 
campo editável que permita inserir uma 
identificação customizada, como número 
de patrimônio ou de serviço, e que possam 

ser consultadas por software de 
gerenciamento; Deverá possuir recursos 
de controle de permissão através de 
senhas. Estar em conformidade com a 
normativa NIST 800-147 baseado nos 
padrões de mercado de maneira a usar 
métodos de criptografia robusta para 

verificar a integridade do BIOS antes de 
passar o controle de execução a mesma; 

Software embarcado no BIOS com 
Funções de diagnóstico de problemas, e 
gerenciamento com as seguintes 
características: Permitir o teste do 
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equipamento, com independência do 
sistema operacional instalado, o software 
de diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado (inicializado) a partir da UEFI 

(Unified /Extensible Firmware Interface) 
ou do Firmware do equipamento através 
do acionamento de tecla função 
(F1...F12); O software de diagnóstico 

deverá ser capaz de informar, através de 
tela gráfica: O fabricante e modelo do 
equipamento, processador, memória 

RAM, firmware do equipamento, e 
capacidade do disco rígido;  
PLACA MÃE A placa mãe deve ser 
fabricada pelo próprio fabricante do 
microcomputador ou projetadas 
especificamente para o equipamento com 

direitos Copyright, não sendo aceito 
placas de livre comercialização no 
mercado, nem em regime de OEM; Deverá 

possuir, no mínimo, chipset Q670 ou AMD 
PRO 500; Sistema de detecção de intrusão 
de chassis, com acionador instalado no 
gabinete, sem adaptações; Deverá 

possuir, no mínimo, 01 (um) slots PCIe ou 
M.2 Possuir módulo TPM (Trusted Platform 
Module) versão 2.0 ou superior instalado 
de fábrica integrado a placa-mãe 
destinado ao armazenamento de senhas, 
certificados digitais e chaves criptográficas 
em conformidade com as especificações 

do Trusted Computing Group. 
ARMAZENAMENTO Deverá possuir, no 

mínimo, 256GB do tipo SSD e tecnologia 
NVMe M.2; 
CONTROLADORA DE REDE GIGABIT 
ETHERNET: Deverá possuir, no mínimo, 
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01 (uma) interface de rede compatível 
com Ethernet, sendo do tipo "onboard" ou 
através de placa adaptadora. Possuir 
velocidades de comunicação de 

10/100/1000Mbps (dez, cem, mil 
megabits por segundo). Deverá possuir 
conector de rede do padrão RJ-45. Deverá 
suportar recurso WOL (Wake On LAN). 01 

(uma) interface de rede wireless padrão 
802.11 AX e bluetooth 5.1 Integrado; 
CONTROLADORA DE VÍDEO Capacidade 

de 1GB de memória, dedicada ou 
compartilhada dinamicamente; Suporte à 
resolução mínima de 1920 X 1080 @ 60 
Hz. Directx 12; 
CONTROLADORA DE ÁUDIO: Controladora 
de som integrada Possuir, no mínimo, 01 

alto-falante interno, com 1.5 Watt RMS de 
potência, compatível com a controladora 
de som; 

GABINETE Mini Desktop - Não será aceito 
gabinete tipo minitorre ou desktops, 
deverá possuir volume externo de máximo 
1,2 litros. Não serão aceitos com 

conectores ou orifícios de ventilação na 
parte superior da tampa. Deverá ser 
entregue solução do fabricante ou 
oficialmente homologada pelo fabricante, 
devidamente comprovado por catálogo do 
fabricante, visando a fixação do 
equipamento ao monitor cotado do 

equipamento (fixação no próprio monitor 
ou no pedestal), formando um conjunto 

único e compacto e utilizando o padrão 
VESA. A solução não poderá se utilizar de 
frisagens, usinagens em geral, furações, 
emprego de adesivos, fitas adesivas ou 
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quaisquer outros procedimentos ou 
emprego de materiais inadequados ou que 
visem adaptar forçadamente o 
equipamento ou suas partes. O gabinete 

deverá possuir o furo padrão “Kensington” 
para a utilização de um cabo de aço do 
mesmo tipo, que o prenderá ao monitor ou 
mesa de trabalho. Deverá acompanhar a 

trava acompanhada de duas chaves com o 
mesmo segredo. Acompanhar um cabo de 
alimentação e plugue de acordo com o 

padrão utilizado no Brasil, especificado 
pela NBR 14136; 
CONECTIVIDADE  
Deverá possuir no mínimo 6 (seis) portas 
USB, com no mínimo 04 (quatro) USB 3.2. 
Deverá possuir integrado 03 (três) portas 

de vídeo digitais, sendo obrigatoriamente 
01 (uma) do tipo DisplayPort e 02 (duas) 
HDMI. Não será aceito o uso de 

adaptadores externos. Deverá possuir 
recurso para utilização de quatro 
monitores com opção de clone de imagem 
ou extensão da área de trabalho. Não 

serão aceitas portas USB instaladas 
adicionais placas PCI ou adaptadores – as 
portas devem fazer parte do projeto 
original da placa mãe do equipamento 
proposto; 
- Som PA 4X4 e iluminação compatível; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO Deverá ser 

interna ou externa, compatível ao 
gabinete e placa mãe. Fonte de 

alimentação com tensão de entrada 
110/220 VAC, com potência máxima de 90 
W e eficiência mínima de 87%, com 50% 
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da carga de trabalho e que implemente 
PFC (Power Factor Correction); 
SISTEMA OPERACIONAL  
Deverá vir instalado com o Sistema 

Operacional Microsoft Windows 11 
Professional 64 bits devidamente 
licenciado. O equipamento deve 
acompanhar as referidas mídias de 

restauração do sistema operacional 
mantendo o padrão de fábrica ou possuir 
sistema próprio do fabricante capaz de 

gerar as respectivas mídias (tipo 
recovery); 
GARANTIA DO HARDWARE O conjunto de 
equipamento ofertado deverá possuir 
garantia de no mínimo 03 (três) anos on-
site, prestada pelo fabricante ou rede de 

assistência técnica devidamente 
autorizada, em horário comercial, a contar 
a partir da data do aceite do equipamento. 

A contratada deve possuir central de 
atendimento tipo (0800) para abertura 
dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos 

mesmos constando a descrição do 
problema. Durante a garantia deverão ser 
substituídas, sem nenhum ônus adicional, 
peças ou partes defeituosas, salvo quando 
o defeito for provocado por uso indevido 
do equipamento, devidamente 
comprovado. A garantia não será afetada 

caso tenhamos a necessidade de instalar 
placas de rede locais, de faxmodem, 

interfaces específicas para acionamento 
de outros equipamentos, adicionar 
unidade de disco rígido bem como alterar 
a capacidade de memória, ressaltando 
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que a garantia desses opcionais 
adicionados será de total responsabilidade 
do órgão. Durante o período de garantia, 
a assistência técnica deverá ser prestada, 

exclusivamente pelo fabricante dos 
equipamentos ou empresa prestadora de 
serviços de assistência técnica 
devidamente credenciada pelo mesmo 

através de carta no ato da homologação; 
No caso de o licitante não ser o próprio 
fabricante do equipamento, ele deverá 

apresentar declaração/certificado do 
fabricante, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada neste 
termo de referência. 

 
 
 
 
 
 
02 

MONITOR DE VIDEO 
05 (CINCO) MONITOR DE VÍDEO Monitor 
de vídeo IPS de 21,5 polegadas com 
iluminação LED. Formato de tela de 16:9 
ou 16:10 e resolução nativa mínima de 

1.920 x 1.080 a 60 Hz; Relação de 

contraste estático de no mínimo 1.000:1; 
Brilho 250cd/m² 
 

 

 
 
 
 
03 
 

   

 
 
 
 
 
03 

IMPRESSORA  

02 (DUAS) MULT FUNCIONAL 
IMPRESSORA LASER, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT V, RESOLUÇÃO 
IMPRESSÃO 1.200 X 1.200 DPI, 
VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E 
BRANCO 40 PPM, CAPACIDADE 

MEMÓRIAS 256MB, TIPO PAPEL 

A4/OFÍCIO, CONEXÃO USB 2.0 E 
ETHERNET GIGABIT COM RJ-45, 
CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA 250 FL, 

 
 
 
 
 
02 
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TIPO IMPRESSORA 
MONOCROMÁTICA/IMPRESSÃO 
FRENTE/VERSO/ XEROX E SCANER. 

 
 

 
 
 
 
 
04 

IMPRESSORA LAZER MONOCROMATICA  
 07 (SETE) IMPRESSORA LASER, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT V, RESOLUÇÃO 

IMPRESSÃO 1.200 X 1.200 DPI, 
VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E 
BRANCO 20 PPM, CAPACIDADE 
MEMÓRIAS 64MB, TIPO PAPEL A4/OFÍCIO, 
,CAPACIDADE MÍNIMA BANDEJA 150 FL, 
TIPO IMPRESSORA 

MONOCROMÁTICA/IMPRESSÃO. 

 
 

 
 
 
 
 
07 

   

 
05 

10 (DEZ) MOUSE USB PRETO USB MS-31 
BK- PRETO 

 
10 
 

   

 
06 

10 (DEZ) TECLADOS PADRÃO USB KB – 
15BK PRETO 

 
10 

   

 
 
 
 
 
07 

NOTEBOOK NOTEBOOK, INCLUINDO 
BATERIA, COM MONITOR INTEGRADO AO 
GABINETE, COM PROTEÇÃO DO TECLADO 
E DO MONITOR ATRAVÉS DE SEU 
FECHAMENTO ADEQUADO, COM 

VENTILAÇÃO PRÓPRIA E SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR DIMENSIONADO 
PARA A PERFEITA REFRIGERAÇÃO DO 
PROCESSADOR OPERANDO EM SUA 
CAPACIDADE MÁXIMA; PROCESSADOR: 

DEVERÁ SER COTADO UM PROCESSADOR 
QUE ATENDA MINIMAMENTE AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 01 (UM) 
PROCESSADOR, ARQUITETURA X86 DE 

 
 
 
 
03 
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32-BIT/64- BIT; PROCESSADOR COM 
4(QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS E 8(OITO) 
THREADS PROCESSADOR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO, QUE DEVERÁ FICAR EM 

VIGOR POR PELO MENOS 90 (NOVENTA) 
DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PROCESSADORES DESCONTINUADOS 
NÃO SERÃO ACEITOS. DEVE 

ACOMPANHAR 8 GIGAS DE MEMORIA RAM 
DDR4 2400 MHZ OU SUPERIOR – 
ARMAZENAMENTO DE NO MINIMO 256GB 

SSD M.2NVME – TELA DE VIDEO DE NO 
MINIMO 15 POLEGADAS. 

 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 03 (tres) meses. 

  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os tributos, os encargos, seguros e 

demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 

Item 01: R$ _____________ 
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3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos ou serviços, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não 

transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 

121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação 

do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 

contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que 

embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
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i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 

contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 

resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 

antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com 

o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda 

e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 

para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
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d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, 

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas 

às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 

sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo 

o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão interessado. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

_________________________. 

 

02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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4.4.90.05.200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FICHA 0192 – R$80.000,00 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – Departamento da Saúde, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 

Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
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d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 

previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora 

de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e 

a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá 

fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
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9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Franca, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 

  

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas 

abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

_________________________ 

Contratada 
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Restinga/SP, ____ de _______ de ________. 

 

 

___________________________         ____________________________ 

    Karla Montagnini Ferracioli                              xxxxxxxxxxxx 

          Prefeita                                                           Contratado 

 

Testemunhas: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (TCE-SP) 

 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________________________ 

CONTRATADO: _________________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):____________________________________________________  

OBJETO: _______________________________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

 

 a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

 b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

 c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil;  

 d). Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
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 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________  
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  
 
 
CONTRATANTE: _________________________________________________________________ 

CNPJ Nº: ________________________________________________________________________ 

 

CONTRATADA: __________________________________________________________________ 

CNPJ Nº: ________________________________________________________________________ 

 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ____________________________________________________ 

DATA DA ASSINATURA: _________________________________________________________ 

VIGÊNCIA: ______________________________________________________________________ 

OBJETO: ________________________________________________________________________ 

VALOR (R$): _____________________________________________________________________ 

 

 Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
 Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
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 a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
 b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  
 c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
 d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
 e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
LOCAL e DATA: RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura). 

 
 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE 
Nome: KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 367.XXX.XXX-XX NASC: XX/XX/XXXX 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

Nome: KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 367.XXX.XXX-XX NASC: XX/XX/XXXX 

Assinatura:_________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS  QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome: KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 367.XXX.XXX-XX NASC: XX/XX/XXXX 
Assinatura:_________________________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA: 
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Pelo contratante:  

Nome:  
Cargo: XXXXX 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX  NASC: XX/XX/XXXX 

E-mail: 

Assinatura:_________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI 
Cargo: PREFEITA  

CPF: 367.XXX.XXX-XX      NASC: XX/XX/XXXX 

Assinatura:_________________________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome: ROSANA PEDROGÃO CAMILO 
Cargo: DIRETORA DO DEP. DE SAÚDE 

CPF: 150.XXX.XXX-XX     NASC: XX/XX/XXXX 
Assinatura:_________________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade ADEMIR BATISTA DA PAIXÃO 

Cargo: TESOUREIRO (GESTOR FINANCEIRO) 

CPF: 043.XXX.XXX-XX      NASC: XX/XX/XXXX 

Assinatura:_______________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº 0023/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0050/2023 

 
MUNICÍPIO DE RESTINGA-SP  
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 
CNPJ. 59.851.600/0001-06 
Contrato Administrativo n° ........./2023 
Dispensa Eletrônica, nº 0035/2023 
Processo Administrativo nº 0067/2023  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, consoante o disposto no art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/2006, com nova redação 
dada pela LC 147/2014.  
 
Contratante: Município de Restinga  
Contratada: ............................. 
CNPJ nº ............................... 
 
 Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
 Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
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Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais. 
 

Prefeitura Municipal de Restinga 

Em, 23 de outubro de 2023 

 

Karla Montagnini Ferracioli 

Prefeita Municipal  

Contratante 


